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1. BASE LEGAL

Dec. n. 3.708/19.


Arts. 300 a 302 do CCom, regras de constituição.

Contrato Social, quando o decreto e o CCom forem omissos.

Lei  n.  6.404/76,  subsidiariamente  ao  contrato  social  e,  desde  que compatível, por força do art. 18 do Dec. n. 3.708/19.
2. REQUISITOS DE VALIDADE DO CONTRATO SOCIAL
2.1. Genéricos
Dizem respeito a todo e qualquer ato jurídico constante do art. 82 do CC:

objeto lícito;

forma  prescrita  ou  não  defesa  em  lei.  É  prevista  uma  forma  para  o contrato social (Lei n. 8.934/94), que deve conter cláusulas essenciais, previstas no Dec. n. 1.800/96:


cláusula que determina o nome da sociedade;
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
cláusula que indica o endereço da sociedade;


cláusula que indica o valor do capital;


cláusula de gerência;

cláusula  dizendo  que  os  sócios  respondem  limitadamente,  entre outras;

agente  capaz,  ou  seja,  menor  não  pode  ser  sócio  de  sociedade limitada.  A  jurisprudência,  porém,  é  pacífica  no  sentido  de  que  o menor pode ser sócio desde que atendidos dois requisitos:


não ocupe cargo de gerência;

o capital social subscrito esteja totalmente integralizado.
2.2. Específicos
São dois os requisitos específicos de validade do contrato social:

art. 287 do CCom: todos os sócios deverão contribuir para o capital

da  sociedade,  podendo  ser  em  dinheiro,  créditos,  bens,  desde  que tenham valor econômico;

art.  288  do  CCom:  todos  os  sócios  devem  participar  dos  resultados sociais.
Resultados
sociais
são
a
participação
nos
lucros
e
a participação  no  acervo  em  caso  de  partilha.  Qualquer  cláusula  que afaste os sócios da participação dos resultados sociais é chamada de cláusula leonina e invalida todo o contrato social.
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Importante ressaltar que a cláusula leonina nos contratos civis invalida
apenas esta cláusula. No contrato social, porém, invalida-o  em sua totalidade.
3. PRESSUPOSTOS DE EXISTÊNCIA DA SOCIEDADE LIMITADA
3.1. Pluralidade de Sócios
Uma  sociedade  limitada  deve  ser  formada  por  no  mínimo  dois  sócios, sem  limitação  para  o  máximo.  Não  se  admitem,  como  regra,  sociedades limitadas unipessoais.

As  sociedades  por  ações  (S/A),  porém,  podem ser unipessoais em duas hipóteses:


no
intervalo
entre
duas
assembléias
gerais
–
que
é
realizada anualmente.  Entre  uma  assembléia  e  outra,  a  S/A  pode  ficar  com apenas um sócio;

subsidiária  integral:  ocorrerá  quando  uma  S/A  criar  uma  outra  S/A. Ex.:  uma  S/A “X” cria uma S/A “Y”, sendo que 100% das ações da S/A  “Y”  pertencerão  à  S/A  “X”.  A  nova  S/A  terá,  portanto,  apenas um sócio (unipessoalidade), que será a própria S/A que a instituiu.
Assim, ante a possibilidade da existência de uma S/A unipessoal, tem-se admitido, atualmente, que a Ltda. também possa ser unipessoal, desde que pelo prazo máximo de 1 ano. Essa é uma interpretação analógica da S/A e ocorre sempre em caráter incidental, pois não se pode criar uma sociedade limitada unipessoal. Decorrido o prazo de 1 ano, se a sociedade permanecer com apenas
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um sócio, deverá ser dissolvida, porém sem a extinção da empresa, podendo o
sócio continuar desenvolvendo a atividade como firma individual.
3.2. Affectio societatis
É a vontade dos sócios de constituirem e manterem uma sociedade. Tem maior relevância na sociedade de pessoas do que na de capital

4. REGIME JURÍDICO DOS SÓCIOS DA LIMITADA
Consiste no conjunto de direitos e deveres dos sócios.

4.1. Direitos Essenciais dos Sócios
4.1.1. Direito de participar nos resultados sociais
O lucro remunera o capital investido. O pró-labore remunera o trabalho
do sócio na sociedade e, para recebê-lo, basta previsão no contrato social, não havendo a necessidade de trabalhar de fato.
4.1.2. Direito de fiscalização da gerência da sociedade
Essa fiscalização ocorre de duas formas:


por meio de exame de livros;


por  prestação  de  contas  do  gerente,  na  periodicidade  prevista  no contrato social.
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Se   o   contrato   social   não   mencionar,   o   gerente   só   prestará   contas,
extrajudicialmente,  quando  deixar  o  cargo.  Judicialmente,  o  gerente  pode prestar contas sempre que o Juiz determinar.
4.1.3. Direito de participar das deliberações da sociedade
A  maioria  é  quem  decide  sobre  as  deliberações  da  sociedade.  Se  a maioria  quiser  o  aumento  do  capital  social,  por  exemplo,  a  minoria  deverá obedecer.
Atualmente, é possível inserir no contrato social cláusula que condicione
a  necessidade  de  unanimidade  dos  sócios  para  certas  alterações  contratuais, além  das  que  já  exigem  unanimidade.  Se  não houver essa cláusula, valerá o que a maioria decidir.

4.1.4. Direito de retirada, recesso ou dissidência
Qualquer  um  dos  sócios  poderá,  imotivadamente,  exercer  o  direito  de retirada, recesso ou dissidência, desligando-se da sociedade, se restar vencido

em  qualquer  deliberação  da  maioria  societária  que  importe  em  alteração  do contrato social. Se, porém, a sociedade for contratada por prazo determinado,
os sócios não poderão exercer esse direito.
4.2. Deveres dos Sócios
4.2.1. Integralizar as cotas subscritas
O  sócio  que  não  cumpre  com  a  obrigação  de  integralizar  o  capital
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subscrito é chamado de remisso. A sociedade poderá optar pela cobrança do

valor  a  ser  integralizado  ou  por  sua  exclusão.  Se  a  sociedade  decidir  por excluir o sócio remisso, poderá adquirir sua cota, desde que o faça com fundos disponíveis, sem ofensa ao capital social.

4.2.2. Responder pelas obrigações sociais
Os sócios respondem pelas obrigações sociais até o limite do valor do total do capital social subscrito e não integralizado.

4.3. Gerência
É  o  órgão  responsável  pela  manifestação  de  vontade  da  sociedade. Somente sócio pode ser gerente, sendo chamado de sócio-gerente.
O  sócio-gerente  poderá  delegar  os  poderes  de  gerência  a  terceiro  não- sócio, denominado “gerente delegado”. Pelos atos praticados por este responde
o  sócio-gerente  delegante.  Há  circunstâncias  em  que  se  torna  obrigatória  a delegação dos poderes de gerência; como exemplo, pode ser citada a sociedade estrangeira.
O  sócio-gerente não responde de forma distinta dos demais sócios pelo fato  de  ser  gerente.  Poderá,  todavia,  ser  pessoalmente  responsabilizado  por ilícito que praticar (art. 10 da Lei das Limitadas).

Questão interessante surge ao indagar se a sociedade responde pelos atos praticados pelo sócio-gerente com excesso de mandato.
Existe  uma  teoria  denominada  ultra  vires,  na  qual  a  sociedade  não responde  por  esse  excesso.  No  Brasil,  segundo  uma  corrente  doutrinária,  a
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teoria ultra vires não se aplica, pois a sociedade responde pelos atos praticados
com excesso de mandato, tendo direito de regresso em face do gerente.
O  sócio-gerente  responde  pessoalmente  com  todo  seu  patrimônio  por dívida tributária (art. 135, III, do CTN), desde que tenha agido de forma ilícita.
Se,   porém,   a   sociedade   deixar   de   recolher   o   tributo,  duas  correntes  se manifestam:

a corrente do FISCO sustenta que o gerente sempre responde;

a segunda corrente afirma que o sócio-gerente só responde se houver
a prática de ato ilícito para não pagar o tributo (ex.: sonegação). Para esta, se a sociedade deixou de pagar por falta de recurso, não pode ser pessoalmente responsabilizado o sócio-gerente.
4.4. Responsabilidade Pessoal dos Sócios
Os sócios respondem ilimitadamente quando:
Limitadas);

contrária  à  lei  ou  ao  contrato  social  pelos

da   deliberação   ilícita   (art.   16   da   Lei   das

o  contrato  social  não  contiver  cláusula  prevendo  a  limitação  da
responsabilidade dos sócios;

houver encargos trabalhistas;

houver  débito  junto  à  Seguridade  Social  (INSS)  (art.  13  da  Lei  n.
8.620/93).
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4.5. Desconsideração da Personalidade Jurídica da Sociedade
Desconsidera-se  a  personalidade  jurídica  da  sociedade  sempre  que  a pessoa jurídica e as regras de limitação de responsabilidade dos sócios forem por estes utilizadas com o objetivo de auferir uma vantagem pessoal indevida
(ilícita),  fraudando  interesses  de  terceiros.  Exemplo:  A  sociedade  “X”,  com todo  o  seu  capital  integralizado,  compra  várias  cadeiras  de  um  fornecedor  a prazo  e  as  vende  à  vista,  distribui  o  dinheiro  entre  os  sócios e não paga o fornecedor.
Esses
sócios
obtiveram
uma
vantagem
ilícita,
passando
a responderem diretamente.
Desconsidera-se,
igualmente,
a
pessoa
jurídica
sempre
que
houver confusão entre o interesse da sociedade e os interesses pessoais dos sócios.

Em  caso  de  dano  ao  meio  ambiente,  também  se  desconsidera  a  pessoa jurídica,  aplicando-se o mesmo entendimento para a defesa do consumidor e para os ilícitos antitruste (Lei n. 8.884/94).

A  jurisprudência  desconsidera  a  pessoa  jurídica  na  hipótese  de  dívida trabalhista.
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